
 

 

 

 

Complexo de Ténis de Famalicão 
Normas de utilização 

 

1. É obrigatório um seguro desportivo (De. Lei 10/2009 de 12/01/2009); 

2. Os campos de ténis só poderão ser utilizados por pessoas devidamente equipadas para o efeito, 

designadamente com sapatilhas, calção ou saia e camisa de ténis, ou, em alternativa, fato de treino e 

que tenham direito a esse período de tempo; 

3. Todos os utentes ficam obrigados a ter um comportamento que preserve os equipamentos do 

Complexo de Ténis, nomeadamente piso, cadeiras de jogadores, redes, balneários, espaços 

envolventes aos campos, entre outros; 

4. Não é permitido o uso de mais de 4 (bolas) de ténis por campo, salvo nas aulas autorizadas; 

5. O período de utilização dos campos é de 55 minutos; 

6. O limite de reserva nunca pode ser superior a duas horas e em horários diferentes; 

7.  As reservas poderão ser realizadas no momento e até ao limite máximo 4 dias de antecedência. No 

campo coberto a reserva carece de pagamento antecipado; 

8. As taxas de utilização serão liquidadas antes da sua utilização nos campos descobertos no Pavilhão 

Municipal VNF em numerário, MB, MB-Way e no coberto antecipadamente via online, conforme a 

tabela de preços em vigor. A reserva ficará sem efeito, se após 10 minutos, não comunicar o respetivo 

atraso; 

9. Quando o utilizador, após pagamento da reserva, não comparecer, a taxa não será reembolsada. 

Poderá ser remarcada, por motivos climatéricos nos campos descobertos. 

10. Os campos de Ténis estarão encerrados para reservas, quando ocupados para aulas e competições do 

Clube e ou atividades organizadas pela autarquia. 

11. A gestão do Complexo de Ténis não se responsabiliza por qualquer dano feito ou furto de objetos de 

valor; 

12. Os campos de ténis encontram-se encerrados nos dias 24, 25 e 31 dezembro, 1 janeiro e no dia de 

Páscoa. 

13. É reservado o direito de admissão e frequência. 

A DIREÇÃO 


